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“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

INDICAÇÃO Nº 43/2025

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, à DIRETORA 
DE PLANEJAMENTO URBANO, e ao DIRETOR DA GARAGEM MUNICIPAL, nos 
termos regimentais, para que determine a notificação do proprietário para 
manutenção, com serviço de corte de mato alto dos terrenos localizados na 
Rua Jesus Antônio Tilelli, entre a Avenida Maria de Lourdes Andrade Hortal e a 
Rua Luís Fachini, Residencial Hercules Hortal, nesta, além da colocação de 
placas de proibição de jogar lixo.

JUSTIFICATIVA

Após o contato com esta vereadora de moradores do Residencial 
Hercules Hortal, de que o terreno localizado entre os número 391 e 411 /, e 
entre o número 271 e 241, na Rua Antônio Gaspar Amado, Residencial Hercules 
Hortal, se encontra em situação de abandono, com mato alto, com pessoas 
vem jogando lixo naquelas localidades, causando mal cheiro, além de trazer o 
aparecimento de cobras, baratas e ratos, o que  está tornando impossível de 
permanecer com as portas e janelas abertas de suas casas, em decorrência do 
grande número de pernilongos, escorpiões e demais pragas urbanas naquele 
local, o que coloca em risco os moradores daquela localidade e crianças.

Ademais, solicitamos a colocação de placas de proibição de jogar lixo 
naquela localidade.

Assim, solicito seja realizada a notificação do proprietário para 
manutenção o mais breve o possível, com o corte do mato alto e limpeza do 
terreno, a aplicação de veneno contra escorpiões e demais praga urbanas e a 
colocação de placas de proibição de jogar lixo, e caso não seja realizado no 
prazo previsto no Código de Postura do Município, que a prefeitura realize essa 
manutenção, com o que trará o bem estar e segurança aos moradores locais.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 17 de janeiro de 2025.

Dra. Ivanete Cristina Xavier
VEREADORA LÍDER DO PSD
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=DG7C4YV4523P7UAN, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: DG7C-4YV4-523P-7UAN
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